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DECRETO EXECUTIVO Nº 032/2010, DE 20 DE MAIO DE 2011. 
 
 
 
 

“Homologa Instruções Normativas, que dispõe 
sobre a execução de procedimentos 
administrativos relativos ao Sistema de 
Tributos” 

  
 

MAURO RUI HEISLER, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de Mato 
Grosso no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município 

 
  
  D E C R E T A 
 
 
  Art. 1º. Fica homologada as Instruções Normativa IN_STB_001/2011, que 
dispõe procedimentos do Sistema Tributário Municipal; 

  
  Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Gabinete do Prefeito do Município de Brasnorte, aos 20 dias do mês de Maio 
de 2011. 
 
 
 
 
 

MAURO RUI HEISLER 
Prefeito Do Município de Brasnorte  

 
 
 


